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Senhor Presidente, aNnda, Op Ay r

A Vereadora que a este subscreve, ouvido o Douto Plenario e
obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta
presidéncia, para que envie expediente para o Deputado Federal Exmo. ANTONIO
ANDRADE, so||C|tando a destinacéao de Emenda Parlamentar para a Cnstrugao de

x¥ JUSTIFICATIVA
LTy
'5;"‘ f’ A violéncia domestica € um problema grave que afeta muitas

. {{J mulheres em nosso pais. E crucial que oferegcamos apoio adequado e solugdes para
& as vitimas, permitindo que elas se recuperem e reconstruam suas vidas em um
ambiente seguro. E nesse contexto que venho solicitar a sua valiosa ajuda para a
construgcdo de uma Casa de Acolhimento para Mulheres Vitimas de Violéncia
Domeéstica em Gurupi.

A Casa de Acolhimento que buscamos estabelecer tera como
objetivo fornecer abrigo temporario, apoio psicoloégico, orientagédo juridica e
assisténcia social a mulheres em situagéo de violéncia doméstica. Sabemos que seu
comprometimento com a igualdade de género e a protegdo dos direitos das mulheres

€ notdrio, e € por isso que confiamos em sua capacidade de nos auxiliar nesse projeto
essencial.

Nossa comunidade enfrenta desafios significativos quando se
trata de proteger e apoiar as vitimas de violéncia doméstica, e a construcdo desta
Casa de Acolhimento sera um passo importante na dire¢éo certa. Através de uma
emenda parlamentar, podemos garantir os recursos necessarios para a realizagdo
desse projeto crucial.

E a justificativa.

GABINETE DA VEREADORA DEBORA RIBEIRO, ao 28 dias

do més de setembro de 2023.
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